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 Estabelece os valores das referências 

salariais e dispõe sobre o reenquadramento de 

cargos efetivos que especifica. 

 

 

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do 

Município de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As referências salariais dos cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Tatuí passam a vigorar conforme os valores constantes na tabela 

do Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 2º Ficam reenquadrados os seguintes cargos em provimento efetivo: 

Monitor “G-I”, Cuidador Social “H”, Fiscal “H-III”, Técnico Ambiental “I”, 

Fisioterapeuta “I-II”, Fonoaudiólogo “I-II”, Psicólogo “I-II”, Terapeuta Ocupacional “I-

II”, Nutricionista “I-II”, Fiscal Tributário “I-IV”, Engenheiro Civil “I-XIII”, Engenheiro 

Ambiental “I-XIII”, Engenheiro Segurança do Trabalho “I-XIII”, Engenheiro Agrônomo 

“I-XIII”, Engenheiro Eletricista “I-XIII”, Arquiteto “I-XIII”, Advogado “I-XIII” e 

Procurador “I-XIII”. 

 

 Art. 3º As referências salariais dos cargos de provimento em comissão da 

Prefeitura Municipal de Tatuí passam a vigorar conforme os valores constantes na tabela 

do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de junho de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tatuí, 24 de junho de 2019. 

 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 24/06/2019 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 436/AJT/CMT/19, da Câmara Municipal) 
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ANEXO I 

REF. VALOR CARGO 

D 

 

 

 

 

 

R$      1.088,49 

 

 

 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

VIGIA PATRIMONIAL 

LAVADOR DE VEÍCULOS 

SERVENTE DE PEDREIRO 

SERVIÇOS DIVERSOS 

AUXILIAR DE ESPORTES 

ZELADOR DE PISCINA 

AUXILIAR DE COZINHA 

JARDINEIRO 

D-II R$      1.104,07 

AUXILIAR ENCARREGADO 

AGENTE DE SAÚDE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ATENDENTE 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

LACTARISTA 

PRÁTICO EM PODA E CORTE 

BABÁ 

COZINHEIRA 

D-III R$      1.111,85 

APONTADOR 

BORRACHEIRO 

CALCETEIRO 

CARPINTEIRO 

ENCANADOR 

MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PADEIRO 

PEDREIRO 

PINTOR 

SERRALHEIRO 

TELEFONISTA 

E R$      1.119,28 

MARCENEIRO 

FUNILEIRO 

MECÂNICO 
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E-II R$      1.150,86 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

AGENTE DE TRÂNSITO 

E-III R$      1.162,55 DESENHISTA 

F R$      1.174,26 COMPRADOR 

F-I R$      1.185,99 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

ALMOXARIFE 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

AUXILIAR DE INSPEÇÃO VETERINÁRIA 

VISITADOR SANITÁRIO 

SECRETÁRIO JSM 

ESCRITURÁRIO 

OPERADOR DE COMPUTADOR 

ELETRICISTA 

F-II R$      1.195,74 TÉCNICO DE ESPORTES 

G R$      1.221,11 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRAB. 

G-I R$      1.232,78 MONITOR 

G-III R$      1.256,15 OFICIAL AD-HOC 

H R$      1.306,65 

BOMBEIRO CIVIL 

COORDENADOR DE SERVIÇOS 

COLETOR DE LIXO 

GUARDA VIDAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

TÉCNICO DE RX 

TÉCNICO ECG (CARDIO) 

TÉCNICO EEG (ENCEFA) 

AGENTE CULTURAL 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

TÉCNICO ELETRÔNICO 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES 

TÉCNICO DE NUTRIÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL 

H-I R$      1.320,75 
PROGRAMADOR DE SISTEMAS 

INSPETOR DE ALUNOS 

H-II R$      1.362,26 AGENTE DE ORG. ESCOLAR 
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H-III R$      1.524,42 

COORDENADOR EDUCACIONAL 

TÉCNICO EM TRANSMISSÕES 

TÉCNICO IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 

TECNÓLOGO 

SECRETÁRIO DE EMEF 

FISCAL 

I R$      1.604,54 

EDUCADOR SAÚDE PÚBLICA 

EDUCADOR MONITOR GUIA 

EDUCADOR/CUIDADOR 

BIBLIOTECÁRIO 

PEDAGOGO 

TÉCNICO AMBIENTAL 

TÉCNICO CONTÁBIL 

BIÓLOGO 

RELAÇÕES PÚBLICAS 

I-I R$      2.005,64 
ANALISTA DE SISTEMAS 

FISCAL AMBIENTAL 

I-II R$      2.362,23 

CHEFE DE DIVISÃO 

TOPÓGRAFO 

AGENTE DE TURISMO 

JORNALISTA 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 

PSICÓLOGO 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

NUTRICIONISTA 

I-III R$      2.755,92 

ASSISTENTE SOCIAL 

ENFERMEIRO 

FARMACÊUTICO 

I-IV R$      3.149,61 

DENTISTA 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

VETERINÁRIO 

AUDITOR DO SUS 

CONTADOR 

ZOOTECNISTA 
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I-V R$      3.543,30  

I-VI R$      3.937,01  

I-VII R$      4.330,70  

I-VIII R$      4.724,55  

I-IX R$      5.117,90  

I-X R$      5.510,24  

I-XI R$      5.911,30  

I-XII R$      6.303,63  

I-XIII R$      6.695,98 

ENGENHEIRO CIVIL 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ENGENHEIRO SEG. TRABALHO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ARQUITETO 

ADVOGADO 

PROCURADOR 

I-XIV R$      7.086,57  

I-XV R$      7.480,68  

I-XVI R$      7.873,02  

I-XVII R$      8.268,85  

I-XVIII R$      8.666,41  

I-XIX R$      9.055,28  

I-XX R$      9.451,11  

I-XXI R$    11.865,30 MÉDICO ESF 
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ANEXO II 

 

REF. VALOR CARGO 

CC1 R$ 2.338,84 ASSESSOR DE GABINETE II 

APOIO ADMINISTRATIVO 

CC2 R$ 2.728,63 SUPERVISOR 

CC3 R$ 3.118,43 COORDENADOR 

CC4 R$ 3.508,22 ASSESSOR 

CC5 R$ 4.677,77 DIRETOR EXECUTIVO 

CC6 R$ 5.455,68 DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CC7 R$ 5.852,77 DIRETOR ESTRATÉGICO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

E FINANCEIRO 

CC8 R$ 6.241,22 ASSESSOR DE GABINETE I 

CC9 R$ 8.580,60 ASSESSOR ESPECIAL 

CC10 R$ 8.965,62 CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


